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PROJETO DE LEI 5.619/2019 - ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2020 

BENEFICIÁRIO: Corpo de Bombeiros 

FILANLIDADE: Manutenção das ações de serviços públicos de saúde e primeiros socorros. 

N.2 DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR 	 VALOR 

  

R$2.000,00 126 	Rodrigo de Pietro 

   

TOTAL 	R$2.000,00 

Emenda Impositiva aprovada por unanimidade pelo Poder Legislativo, na sessão ordinária do 

dia 09 de dezembro de 2019. 

Jose RobitÕGifÕto 
Presiderit 

Fabio ;rL

à 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  126/2019 
	F1 	Proc.ri° 

Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima 

a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual Impositiva ao Projeto de Lei n.2  5.619/2019, que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2020: 

Art. 1.2  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.9  5.619/2019, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020, a seguinte programação de 

emenda individual impositiva para ações e serviços públicos de saúde: 

Destino 	 i 	 Finalidade 
	

Valor 

Corpo de Bombeiros 

CNPJ 23.257.049/0001-20 
lnsumos de Primeiros Socorros R$ 2.000,00 

Dois mil reais 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento consignado no Projeto de Lei 	5.619/2019 - Quadro 1 - B - Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social - Programa: 9999 - 99.999.9999.9001 Reserva de Contingência - Ação: Emendas 

Impositivas - Produto/Descrição: Atendimento a Emenda Impositiva - Grupo de Despesa/Modalidade: 

Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS - Fonte de Recurso: Tesouro - Valor R$ 1.908.796,44. 

Art. 3•2  O Poder Executivo Municipal, consolidará essa Emenda junto à Lei 

Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.2  Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2020. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Çdner Antonio Sendão Accorsi, em 09 de 

dezembro de 2019. 

José Rodrigo dê Pietro 

- Vereador/Propositor - 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e o ublica'doL imprensa oficial do Município. 


